
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - PB

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso de suas
atribuições legais;

     RESOLVE:

   NOMEAR os Membros da Comissão de Seleção e Avaliação das
Barracas do São João 2025.

PRESIDENTE: 
 Jose Rafael de Oliveira Silva, Matrícula n° 95457, Coordenador
Especial de Controle Interno.

MEMBROS:
 Dimitrius Laurent Ferreira da Silva, Matrícula n° 95464, Presidente
da Comissão Permanente de Licitações. 

 Clara Vitória Duarte Sousa, Matrícula n° 95470, Chefe da Divisão
de Serviços Gerais.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba, em 07 de maio de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMÉ
Casa Vereador Cícero Soares

RESOLUÇÃO Nº 155/2025
DE AUTORIA DO VER. JEFFESON FIGUEIREDO MENEZES

Para criação da Escola Legislativa da Câmara
Municipal de Sumé-PB, com a finalidade de
promover cursos de formação e palestras a fins
educacionais e de capacitação institucional.

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMÉ, Estado da Paraíba,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

    RESOLVE:

 Art. 1º Submeter à deliberação do Plenário desta Casa
Legislativa a proposta de criação da Escola Legislativa da
Câmara Municipal de Sumé, com a finalidade de promover a for-
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mação e capacitação continuada de vereadores, servidores e convidados.
  Art. 2º A Escola do Legislativo poderá celebrar parceria com
instituições e empresas especializadas, para a realização de cursos
mensais voltados à qualificação nas áreas de administração pública,
legislativa e municipalista.
   Art. 3º A Escola do Legislativo funcionará como órgão de apoio
institucional e educacional, vinculado administrativamente à Presidência
da Câmara, podendo firmar parcerias com instituições de ensino,
órgãos públicos ou empresas especializadas, para realização de cursos,
oficinas, palestras e eventos de formação.
  Art. 4º As atividades da Escola do Legislativo poderão ser
desenvolvidas de forma presencial ou remota, com periodicidade
definida pela Mesa Diretora, preferencialmente de forma mensal,
conforme a programação aprovada.
    Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Resolução
correrão por conta de dotações próprias do orçamento da
Câmara Municipal.
     Art. 6º  Este resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sumé, 06 de maio de 2025.

Jane Isa Soares da Silva Lima
Vice-Presidente da Câmara

Juan Victor Gomes de Sá Pires Pereira
1º Secretário

Bruno Stefanio de Sousa Duarte
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 156/2025
DE AUTORIA DO VER. DANIEL LÊLA ARAÚJO

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO SUMEENSE
AO SENHOR FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
(CHICO DO RÁDIO).

A Câmara Municipal de Sumé-PB resolve:

     Art. 1º A Câmara Municipal de Sumé, Estado da Paraíba, concede ao
Senhor Francisco de Assis da Silva, conhecido como Chico do Rádio, o
Título de Cidadão Sumeense, em reconhecimento aos seus relevantes
serviços prestados à comunidade.
   Art. 2º - Cabe ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer a devida
comunicação ao homenageado, inclusive a entrega do Título.
     Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
          Sumé, 06 de maio de 2025.

Jeffeson Figueiredo Menezes
Presidente da Câmara

Juan Victor Gomes de Sá Pires Pereira
1º Secretário

Bruno Stefanio de Sousa Duarte
2º Secretário
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